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REQUERIMENTO
 
 
 

Requer informações ao Executivo sobre a
contratação e execução dos serviços de
limpeza e higiene saneantes , asseio predial
pela empresa Milclean em prédios públicos
e equipamentos escolares de São Sebastião,
no valor de aproximadamente 39 milhões de
reais.
 
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que a Constituição Federal, carta magna da liberdade e democracia brasileira, em
seu Art. 31º, determina que: "A fiscalização do município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal,
mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma
da lei."
 
          Considerando que a Lei Federal nº 12.527 prevê no Art. 32º "Constituem condutas ilícitas que
ensejam responsabilidade do agente público ou militar: I - recusar-se a fornecer informação requerida nos
termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma
incorreta, incompleta ou imprecisa".
 
            É que:
 
           O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, requer que seja oficiado o
Excelentíssimo Prefeito Municipal de São Sebastião, Senhor Felipe Augusto, digne-se informar a esta
Casa de Leis o que segue:
 

Qual foi o processo licitatório utilizado para a contratação da empresa Milclean e quais foram os

critérios de avaliação utilizados para a escolha da empresa vencedora?

Pode a Prefeitura fornecer cópias de todos os documentos relacionados ao processo licitatório,

incluindo o edital, propostas das empresas concorrentes e atas de julgamento?

Qual é o escopo detalhado dos serviços contratados com a Milclean, especificando os tipos de

serviços de limpeza e asseio, frequências e áreas abrangidas em cada prédio público e

equipamento escolar?

Quais foram os mecanismos de controle e fiscalização adotados pela prefeitura para assegurar a
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qualidade e a efetiva execução dos serviços contratados com a Milclean?

A empresa Milclean apresentou relatórios de execução de serviços? Em caso afirmativo, favor

disponibilizar cópias desses relatórios mensais ou periódicos.

Quais são os valores individuais atribuídos a cada tipo de serviço de limpeza e asseio predial

realizado pela Milclean, detalhando os custos por unidade (prédio público ou equipamento escolar)?

Houve alguma reclamação formal registrada sobre a execução dos serviços de limpeza e asseio por

parte de funcionários, alunos, pais ou responsáveis? Em caso afirmativo, quantas e quais foram as

principais reclamações?

Quais medidas corretivas foram adotadas pela prefeitura em casos de identificação de serviços mal

executados ou não realizados conforme o contrato estabelecido?

Quais foram as justificativas apresentadas pela Milclean em resposta às reclamações ou

notificações de falhas na execução dos serviços? Favor fornecer cópias das comunicações entre a

Prefeitura e a empresa.

 Por qual motivo houve um alto valor de aditivo incluído no contrato com a empresa? Quais serão

os serviços incluídos que justificam esse grande aumento?
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

17 de maio de 2024.
 

 
 

Wagner Teixeira de Oliveira
 

"Wagner"
 

Vereador(a)
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